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IPI - CRÉDITO PRESUMIDO — INSUMOS ADQUIRIDOS

DE NÃO CONTRIBUINTES - Nos termos do art. 1° da Lei n°

9.363/1996, deve-se excluir do cálculo do crédito presumido o

valor das aquisições de insumos adquiridos de não contribuintes,

pessoas fisicas e cooperativas.
MATÉRIA-PRIMA E PRODUTO INTERMEDIÁRIO — Para
enquadramento no beneficio, somente se caracterizam como
matéria-prima e produto intermediário os produtos que se
integram ao produto final, ou que, embora não se integrando ao
novo produto fabricado, sejam consumidos, em decorrência de
ação direta sobre o mesmo, no processo de fabricação. As
despesas havidas com combustíveis, materiais de manutenção,
de limpeza, equipamentos de segurança e uniformes não se
enquadram nos conceitos de matéria-prima ou produto
intermediário.
TAXA SELIC — É imprestável como instrumento de correção
monetária, não justificando a sua adoção, por analogia, em
processos de ressarcimento de créditos incentivados, por
implicar na concessão adicional, sem expressa previsão legal.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SADIA S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Antônio Augusto Borges Torres, Mauro Wasilewski, Maria Teresa Martínez
López e Francisco Maurício R. de Albuquerque Silva, quanto aos créditos de insumos adquiridos
a não contribuintes e a Taxa Selic. Quanto aos demais insumos pleiteados, negado provimento
por unanimidade.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2003

a\
'*1\1

Otacilio	 tas Cartaxo
Presidente

Luciana Pato Peçanha Martins
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Valmar Fonseca de Menezes e
Maria Cristina Roza da Costa.
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RELATÓRIO

Por bem descrever os fatos adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ em

Porto Alegre - RS:

"O estabelecimento acima identijkaa'o requereu o ressarcimento do
crédito presumido de /PI, instituído pela Medida Provisória n° 918, de 23 de
março de 1993, depois convertida na Lei n° 9363, de 13 de dezembro de 1996,
para ressarcir o valor das contribuições para o P/S e Cofins incidentes na
aquisições de »mimos empregados na industrialiZação de produtos °Aportados,
no 2° trimestre de /998, no montante de RS788.268,33, conforme Pedido de
Ressarcimento constante da folho n° 1, apresentado em 7///99, de forma
centralizada.

1./ - Á verificação fiscal, conforme relatório juntado aos autos
Çls.351/3.542, conclui» que o requerente teria direito ao ressarcimento, no
período em referência, de apenas R5272737,72 pelos seguintes moi/vos.'

a)exclusão de fluxos adquiridos de fornecedores não comribuimes da
Cofins e do PIS (cooperativas e pessoas físicas), nos valores apurados às

fts. 351/351'

b) exclusão dos gastos com material de manutenção, de limpeza,
combustível, equipamentos de segurança e uniformes, nos valores
consfames do demonsirmivo a'efi. 352 que do preenchem as condições da
lei, como &sumos.

12- Com base no relatório supra referido, o Delegado da Receita federal
em Joaçaba reconheceu o a'iretto ao ressarcimento de apenas R1207737,72
conforme despacho decisório constante da folha 335, do qual o interessado foi
cienulicado em 11/1205/2000

2 Inconformado com o deferimento parcial do seu pedido de ressarci
mento, como relatado acima, o requerente apresentou impugnação Os. 356/359),
pelo seu procurador, mandato áfi. 360, no devido prazo, expondo suas razões,
Ws termos do relatório sintetizado abaixo.

21 - Relata as razões do inde/brimento parcial e alega que a decisão
'a quo' está criando restrições que não constam da lei . que a Lei 11 0 9362 de 13

de dezembro de 1996, que aprovou a ME 1181-27/02, cujos artigos 1° e 2°,
transcreve d fi 32, admite o cálculo sobre o valor total das aquisições de
matérias-primas, produtos »itermediários e materiál de embalagem, sem
restrições, sendo Ilegais as exclusões.

L.44\	 2
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22 - iVa continuação, recapitula a fórmula de cálculo do beneficio e
reafirma o pedido de ressarcimento relativo às contribuições para o PIS e a
Cofins incidentes sobre os insumos (todos) empregados em produtos exportados,
relativos ao 2° trimestre de 1994 no valor do pedido inicial, acrescido de juros

pela Taxa Selic conforme si' I° do art 39 da Lei n° 925(2 de 25 de dezembro de
1995."

Pela Decisão de fls. 364/369 - cuja ementa a seguir se transcreve -, a autoridade
singular julgou indeferida a solicitação:

"Assunto.. Imposto sobre Produtos industrializados -

Período de apuração.- 01/041/1998 a 30/06/1998

Crédito Presumido de!?!

Ementa.. Ás aquisições de insumos de cooperativas e de pessoas lisicas, /aia
conínhubaes da Cofiar  e do P15 ità fura/mento, não entram /10 Cálculo do
beneficio.

Os &sumos admitidos no cálculo do Cre'dito Presumido sio limitados a matérias-

primas, produtos intermediários  e material de embalagem, conceituados como tal
pela legiáiação do /PI adquiridos no mercado interno e uti&ados na jabricação
de produtos exportados. Material de manutenção, de limpeza, can/hW/ir/
equipamentos de segurança e unifiirmes não preenchem as condições da lei

Solicitação indeferida':

Em tempo hábil, a interessado- interpôs Recurso Voluntário a este Segundo
Conselho de Contribuintes (fls. 373/386), reiterando os argumentos trazidos na peça
impugnatória.

Aduz restar evidenciado que a exclusão dos referidos insumos da base de cálculo
do incentivo fundamentou-se tão-somente no disposto nas IN SRF n as 23/97 e 103/97, quando,
na realidade, tais dispositivos não têm base na Lei n° 9.363/96, conforme entendimento deste
Segundo Conselho de Contribuintes para amparar suas alegações de que os insumos (inclusive os
adquiridos de pessoas físicas ou de suas cooperativas) integram a base de cálculo do incentivo
em causa.

Insurge-se, ainda, a recorrente contra a exclusão da base de cálculo do incentivo
de parte dos insumos empregados por ela no processo de industrialização dos produtos, ao
argumento de que materiais de manutenção, de limpeza, combustível, equipamentos de
segurança e uniformes se incluem na definição de produtos intermediários junto à legislação de
IPI. Reproduz consulta ao Ministério da Agricultura a respeito da utilização desses insumos no
processo industrial.

Transcreve - em seu favor - ementas de acórdãos deste Conselho a respeito da
inclusão ou exclusão na base de cálculo do incentivo dos valores relativos aos insumos
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adquiridos de pessoas físicas e de cooperativas, bem como dos valores de energia elétrica,

combustíveis e lubrificantes.

Por fim, requer que o ressarcimento pleiteado seja acrescido de juros SELIC.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA

LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS

O recurso cumpre as formalidades legais necessárias para o seu conhecimento.

Em relação à exclusão do cálculo presumido de insumos adquiridos no mercado
interno pelo produtor exportador de não contribuintes (pessoas físicas e cooperativas), matéria,
longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na doutrina e na jurisprudência. Neste
Segundo Conselho de Contribuintes ora prevalece a posição do Fisco, ora a dos contribuintes,
dependendo da composição do Colegiado.

A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela
exclusão de insumos adquiridos de não contribuintes no cômputo da base de cálculo do crédito
presumido, já que, nos termos do Capta do art. 1° da Lei n° 9.363/1996, instituidora desse
incentivo fiscal, o crédito tem como escopo ressarcir as contribuições (PIS e COFINS)
incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

A norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser interpretada literal e
restritivamente, de forma a não estender por vontade do intérprete, beneficio não autorizado pelo
legislador.

O vocábulo ressarcir, do Latim resarcire, juridicamente, tem vários significados:
consertar, emendar, reparar ou compensar um dano, um prejuízo ou uma despesa. No caso
presente, ressarcir significa exatamente compensar o produtor exportador, por meio de crédito
presumido, as contribuições incidentes sobre os insumos por ele adquiridos. Ora, se não houve a
incidência, não há falar-se em ressarcimento, pois o objeto deste, o encargo tributário, não
existiu.

Em arrimo ao entendimento de que se deve excluir do cálculo do crédito
presumido o valor das aquisições de insumos adquiridos de não contribuintes, pessoas fisicas e
cooperativas, transcrevo abaixo o voto condutor do Acórdão n° 202-12.551, onde o então
Conselheiro e Presidente da Segunda Câmara deste Segundo Conselho de Contribuintes, Marcos
Vinicius Neder de Lima, enfrentou minuciosamente essa questão:

"O incentivo em questão constitui-se num crédito fiscal concedido pela
Fazenda Nacional em função do valor das aquisições de insumos aplicados em
produtos exportados. Tem origem na carga iribuidria que onera os produtos
erporiados e tem por finalidade permitir maior competitividade desses ~tilos
no mercado externa
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Trata-se, portanto, de norma de natureza incentivadora, em que a pessoa
tributante renuncia à parcela de sua arrecadação tributária em favor de
contribuintes que a ordem/ui-dica considera conveniente estimular.

A exegese deste preceito, à luz dos prinafrios que mon teiam as concessões
de benefrios fiscais, há de ser estrila, para que não se estenda a exoneração
fiSeal a casos semelhantes. Neste diapasão, caso não haja previsão na norma
compulsória para determinada shuação divergente da regra geral deve-se
»arretar  como se o legislador não tivesse tido o intento de autorfrar a
concessão do beneficio nessa hiPátese.

No dizer do mestre Carlos Marimba/roi 'o rigor  émaior em se tratando de
dispositivo excepcional, de irençães ou abrandamentos de dnas em proveito de
indivíduos ou corporações. Não se presume o inuato de abrir mão de direitos
inerentes à autoridade suprema. Á outorga deve ser fria em lermos claros,
irretorquiveir,- ficar provada até a evidência, e se não estender além das
hipóteses figuradas no texto,. jamais será buiaida de finos que não indiquem
irresistivelmente a existéncia da concessão ou de um contrato que a envolsa '

Á fruição deste incentivo fiscal deve, der/arte, ser ama/irada nos estritos
termos do art. I° da ME n° 918/95, posteriormente convertida na Lei n° 9.363/96
Ou seja, as aquisições de matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem devem seraas no mercado interno, mi/iradas no processo produtivo
e o beneficiário deve ser, simultaneamente, produtor e exportador. Veiamos  o que
disse o referido artiko..

;In 7 Á empresa produtora e erportadora de mercadorias nacionais .fará
jus a crédito presumido do imposto sobre Produtos industrializados, como
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis . Complementares it.

de 07 de setembro de 197a á', de 03 de dezembro de ma e 7a de 30 de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado
interno, de mate'rias-pranas, produtos intermediários e material de
embalagem, para wilkação no processo produtiva

Per/fica-se que o legislador estabeleceu nesse dispositivo  que o árcentivo
fiscal deve ser concedido como ressarcimento da Contribuição ao PIS e da
COPINS Á empresa paga o tributo embutido no preço de aquiSição do lastimo e
recebe, posteriormente, a restituição da quantia desembolsada, mediante
compensação do crédito presumido e, na impossibilidade desta, na forma de
ressarcimento em espécie.

Ao compensar o contribuinte, na /arma de crédito presumido, com a
devolução do montante de tributo pago, o incentivo vira justamente anular os
Oitos da tributação incidente nas etapas precedentes. Ás pequenas difirenças,

Hermeneutica e aplicação do Direito, ed. Forense, 16 ed, p. 333

:„.2k	 6
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para mais ou para menos, porventura existentes nesse processo, se compensam
mutuamente dentro de um contexto mais abrangente. Hão sendo relevante, sob o
ponto de vista econômico, que o crédito concedido não corresponda exatamente
aos valores pagos de tributo na aquisição da mercadoria. Esse tratamento, aliás,

tem sido muito empregado pelo legislador na concessão de incentivos. Á
Administração Pública, para facilitar os mecanismos de execução e controle, vem
realizando os ressarcimentos dos créditos por valores estimados (v.g a regra
geral de apurarão proporcional de créditos prevista na hisinicão Normativa n°
N1/819.

Esclareça-se, por oportuno, que o ora° presumido não pode ler a
natureza de subvenção económica para incremento de exportações, como
defende a ilustre Relatora. Segundo De Plácido e Silva ?, a subvenção,

juridicamente, não tem o caráter de compensação. Sabidamente, o crédito
presumido é uma forma de compensação pelar tributos pagos na etapa auferia,:
tanto que a proPria lei o tratou como ressarcimento de contribuições.

Feita essa breve introdução, verifica-se que o artigo P 'restringe o beneficio
ao 'ressarcimento de contribuições ... incidentes nas respectivas aquisipies
que pese a impropriedade na redação da norma, eir que não há incide :tuia sobre
aquisições de mercadorias na legirlação que rege as contribuições sociais, a
melhor exegese é no sentido de que a lei tem de ser referida à incidência de
COFIAIS e de PIS sobre as operações mercantis . que compõem o /aturamento da
empresa fornecedora. Ou seja, a locução 'bicidentes sobre as respectivas
aquisições' exprime  a incia'ência sobre as operações de vendas faturadas pelo

fornecedor para a empresa produtora e exportadora."

Aliás; a linguagem e termos jurídicos postos em uma norma devem ser
investigados sob a ótica da ciência do direito e não sob a referência do direito

	

positivo, de índole apenas prescritiva. Como ensina Paulo de Barros Carvalho", 	 I
21 Ciência do Direito cabe descrever esse enredo normatiti9, ordenando-o,
declarando sua hierarquia, exibindo as formas lógicas que governam o
entrelaçamento das várias unidades do sistema e oferecendo seus conteúdos e
significação:

2 "hl I SR, /11/88... item 1 Poderão ser calculados proporcionalmente, com base no maior das saldas dos produtos
fabricados pelo estabelecimento industrial nos três nines imediatamente anteriores ao perhdo de apuração a
considerar, os créditos oriundos de mate'rias-primas, produtos intermediários e material de embalagem que se
destinem indisiiniamente à industrialização de.
ol produtos que tenham erpressamente assegurada a manutenção de créditos como incentiiv,-
4) produtos que gerem créditos básicos;
c„I produtos desonerados do imposto no mercado interno, sem direito a crédito':

'De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, volume IV. Ed. Forense, 2' ed. p. 1462.
4 O termo "respectivas" foi introduzido pela Medida Provisória n° 948/95. Veio a substituir a expressão "adquiridos
no mercado interno pelo exportador" constantes do enunciado do artigo 1° nas Medidas Provisórias n"s 845/95 e
945/95, que tratavam da concessão de crédito presumido antes da MP n° 948/95.
5 Paulo de Barros Carvalho, Curso de Direito Tributário, ed. Saraiva, 6' ed., 1993
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O termo incidência tem significação propria na Ciência do Direito.
Segundo Alfredo Augusto Becket . Y.) quando o direito tributário usa esta
expressão, ela signOsca incidênciO da regra juridica sobre sua hipótese de
incidência realizada (fato gerador), jurielicizando-a, e a conseqáente
irradiação, pela hOsótese de incidência juridicizada, da eficácia jurídica
tributária e seu conteúdo jurldico.. direito (do Estado) ti prestação (cujo objeto é
o tributo) e o correlativo dever (do sujeito passivo, o contribuinte) de prestai/O,-
pretensão e correlativa obrigação,. coação e correlativa sujeição. '

Nesse caso, se as vendas de insumos efetuadas pelo fornecedor para a
interessada não sofreram a incidência de contribuição, não há como haver o
ressarcimento pretirla na norma.

Se em alguma etapa anterior houve o pagamento de Contribuição ao PIS e
de C0/7117,5,' o ressarcimento, tal como Ai concebido, não alcança esse
pagamento especifrco. Estar-se-ia concedendo o ressarcimento de contribuições
'incidentes' sobre aquisições de terceiros que compõem a cadeia comercial do

produto e não das respectivas aquisições do produtor e erportador previrtas
aruko

O contra-senso aparente dessa afirmação, se cotejada com a jinalia'ade do
incentiva de desonerar o valor dos produtos exportados de tributos sobre ele
incidentes, resolve-se em função da opção do legislador pela facilidade de
controle e prol/cidade do bicentivo.

Sabidamente, instituir uma sistemática que permitisse o crédito de todo o
valor dos tributos, que, direta ou üzdiretamente, houvesse onerado o produto
exportado, é tarefa complexa e de muito dijicil controle. Basta lembrar as
inúmeras imposições tributárias que incidem sobre o valor dos seniços
contratados e sobre a aquisição de equipamentos necessários ao processo
industrial, além das diversas taxas a titulo de contraprestação de serviço
cobradas pelos entes da Federação que, somadas eiquelas incidentes sobre folha
de pagamento, oneram expressivamente a empresa bea'ustrial.

O escopo da lei, partindo de tais premissas, foi o de kistitub-, a título de
estánulo fiscal, um ázcentivo consubstanciado num crédito presumido calculado
sobre o valor das notas fiscais de aquiskdo de &sumos de contribuintes sujeitos
a's referidas contribuições sociais. E certo que esse crédito não tem por objetivo
ressarcir todos os tributos que incidem na cadeia de produção da mercadoria, até
por impossibilidade prática. Todavia, chega a desonerar o contribuinte da
parcela mais signlicativa da carga tributária incidente sobre o produto
exportado.

6 In Teoria Gera/ do Direi?» Tributário , Ed. Lajus, São Paulo, 1998, p. 83/84.
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Á opção do legislador por essa determkada sistemática de apuração do
incentivo às exportações decorre da contraposição de dois valores igualmente
relevantes. O primeiro cuida da obtenção do bem-estar social e/ou
desenvolvimento nacional através do cumprimento das metas económicas de
exporIaçeio firadas pelo Estado. O outro decorre da necessidade de coibir desvios
de recursos públicos e de garantir a efetiva aplicação dos incentivos na

finalidade perseguida pela regra de Direito. O Estado tem de dispor de meios de
vertflcação que evitem a utilização do benefício fiscal apenas para fugir ao

pagamento do tributo devido.

Daí o legislador buscou atingir tais objetivos de política económica, sem
inviabihiar o indispensável exame da legitimidade dos cre'ditos pela Fazenda.
Ocorre que, para pessoa .fisica, não há obrigatoriedade de manter escrituração

fiscal, nem de registrar suas operações mercantis . em livros fiscais ou de emitir os
documentos fiscais respectivos. Á comprovação das operações envolvendo a
compra de produtos, nessas condições, é de eltfici 1 realização. Assim, a exclusão
dessas aquisições no cómputo do incentivo tem por finalidade tomar factível o
controle do incentivo.

/Verse sentido, a Lei n°9363/96 dispõe, em seu artigo 3° que a apuração
da Receita Bruta, da Receita de Exportação e do valor das aquisições de bisamos
será efetuada nos lermos das normas que regem a fricidência do PIS e da
COAWS lendo em vista o valor constante da respectiva nata fiscal de venda
emiaktapelajornecedar aaprodutar/erponadat:

Á vinculação da apuração do montante das aquisições eis normas de
regência das contribuições e ao valor da nota fiscal do fornecedor confirma o
entendimento de que somente as aquisições de insumos, que sofreram a
incidência direta das contribuições, é que devem ser consideradas. Á negação
dessa premissa tornaria se/pé/flua tal iksposição legai contrariando o princ4tio
elementar do direito, segundo o qual não existem palavras inúteis na lei

Reforça tal entendimento o faio de o artigo 5' da Lei n° 9363/96 preler o
imediato estorno da parcela do incentivo a que jaz jus o produtor/erporiador,
quando houver restituição ou compensação da Contribuição para o PIS e da
COPIAIS pagas pelo fornecedor na etapa anterior. Ou seja, o legislador prevê o
estorno da parcela de Incentivo que corresponda às aquisições de fornecedor, no
caso de restituição ou de compensação dos referidos tributos.

Ora, se há imposição legal para estornar a correspondente parcela de
incentivo, na ~tese em que a contribuição foi paga pelo fornecedor e restituida
a seguir, resta claro que o legislador optou por condicionar o incentivo à
existência de tributação na última etapa. Pensar de outra Arma levaria ao
seguinte tratamento desigual- o legislador consideraria no incentivo o valor dos
illSUMOS adquiridos de fornecedor que não pagou a contribuiçylo e negaria o
mesmo incentivo quando houve o pagamento da contribuição e aposterior

a 9
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restftuição. Ás duas situações são em tudo semelhantes, mas na primeira haveria
o direito ao incentivo sem que houvesse ónus do pagamento da contribuição e na
outra não.

O que se constata éque o legislador/o/Judicioso ao elaborar a norma que
deu origem ao incentivo, definindo sua natureza jaria7ca, os beneficiárias; a
forma de cálculo a ser empregada, os percentuais e a base de cálculo, não
havendo razão para o imétprete supor que a lei disse menos do que queria e crie,
em conseqüência, exceções á regra geral, alargando a exoneração fiscal para
h‘oóleses fido previstas.

como ensina o mestre Recket< 'na extensão não há interpretação, mas
criação de regra juria7ca nova. Com  efeito, continua ele, o intérprete constata
que o falo por ele focalizado não realiza a hipótese de incidência da regra

jurídica,. entretanto, em virtude de certa analogia, a intérprete estende ou alarga
a h‘neftese de inadência da regra jurídica tk, modo a abranger o fala por ele
focalizada Ora, isto é criar regra jurídica nova, cuja hipótese de incidência
passa a ser alargada pelo intérprete e que não era a ~tese de incidência da
regra jurídica velha: (grifo meu)

Em harmonia com as exigências de segurança pública do _Direito Tributári a
utilizando-se a lição de Karl English, pode-se dizer que devemos fazer coincidir a
expressão da lei com seu pensamento efetivo, mas, para tanto, a interpretação
deve se manter sempre, de qualquer modo, nos 'limites do sentido literal' e,

portanto, pode (e, par vezes, deve) Mclusive forçar estes limites, embora não possa
ultrapassa-los. Á interpretação encontra, pois, o seu limite, onde o sentido das
palavras já não dá cobertura a uma decisão juria'ica. Como frira Heck . "o limite
das hipóteses de interpretação é o sentido possível da letra :8

E mesmo que se recorra o' interpretação histórica da norma, verifica-se
pela Exposição de Motivos n° I2a de 23 de março de 1993, que acompanha a
Medida Provisória n° °918/9i que o intuito de seus elaboradores não era outro se
não o aqui exposto. Os motivos para a edição de nova versão da Medida
Provisória, que institui o beneficia foram assim expressos . '4) na versão ora
editada, busca-se a simplifica* dos mecanismos de controle das pessoas que

frio fruir o tortfrio, ao se substituir a exigência de apresentação das guias de
recolhimento das contrihuiçá-es por parte dos fornecedores de mate'rías-primas,
produtos intermediários e material de embalagem, por documentos fiscais mair
simples, a serem especificados em ato do Ministro da Fazenda, que permitam o
efetivo controle das operações et n foco: (Grifo meu)

Ressalte-se, por relevante, que o Ministro da Fazenda, autor da proposta,
sustenta que a dispensa de apresentação de guias de recolhimento das

7 In Teoria Geral do Direito Tributário, 3 .', Ed. Lajus, São Paulo, 1998, p. 133.
Batista Júnior, Onofre. A Fraude à Lei Tributária e os Negócios Jurídicos Indiretos. Revista Dialética de Direto

Tributário n° 61. 2000. p. 100
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contribuições por parte dos fornecedores decorre unicamente da simplificação
dos mecanismos de controle.

Aliás, o ato normativo, citado na exposição de motivos hi fine, foi editado
logo após, em 05 de abri/dede 1995, e estabelece, em seu artigo 2°, inciso Ii que o
percentual (receita de exportação sobre receita operacional bruta) deve ser
apliçado sobre 'o valor das apdsições, no mercado ~erma dar makirras-
primas, produtos buermullários e material de embalagem, realizadas pelo
produtor aportadoP (Grifo meu)

Do exposto, conclui-se que, mesmo que se admita que ti ressarcimento vire
desonerar os irisamos de incidências anteriores, a lei, ao estabelecer a maneira	 I

de se operacionalizar o incentivo, excluiu do total de aquisições aquelas que não
sofreram incidência na última etapa.

No caso em tela, a ora recorrente considerou no cálculo do incentivo as
aquirrções de bisamos de pessoas firicas não swefras ao recolhimento de
COHNS e de P/S: 'tuim, não sendo contribuintes das referidas contribuições,
não há o que ressarcir ao adquirente, como/içou largamente demonstrado."

Em relação à inclusão na base de cálculo do crédito presumido das despesas
havidas com combustíveis, materiais de manutenção, de limpeza, equipamentos de segurança e
uniformes, este Colegiado tem se manifestado, reiteradamente, contra, por entender que, para
efeito da legislação fiscal, ditos materiais não se caracterizam como matéria-prima, produto
intermediário ou material de embalagem.

De outro modo não poderia ser, senão vejamos: o artigo 1° da Lei n° 9.363/96
enumera expressamente os insumos utilizados no processo produtivo que devem ser
considerados na base de cálculo do crédito presumido: matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem.

A seu turno, o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 9.363/96 determina que seja
utilizada, subsidiariamente, a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI para a
demarcação dos conceitos de matérias-primas e produtos intermediários, o que é confirmado pela
Portaria MF n° 129, de 05/04/95, em seu artigo 2°, § 3.

Preditos conceitos, por sua vez, encontramos no artigo 82, 1, do Regulamento do
IPI, aprovado pelo Decreto n° 87.981/82 (reproduzido pelo inciso I do art. 147 do Decreto n°
2.637/1988 — RIP1/1988), assim definidos:

til?. 82 Os estabelecimentos »idas/riais; e os que lhes são equiparados, poderão
creditar-se.
1— do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados,
exceto os de ai/quota zero e os isentos, inchando-se, entre as matérias-aránas e
produtos Mtermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo
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produto, forem consumidos no processo de industrializacio, salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente." (grifamos)

Da exegese desse dispositivo legal tem-se que somente se caracterizam como
matéria-prima e/ou produto intermediário os insumos empregados diretamente na industria-
lização de produto final ou que, embora não sejam a este integrados, sejam consumidos no
processo de industrialização, isto é, sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o
produto em fabricação, alterações tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
físicas ou químicas. A contrário senso, não integrando o produto final ou não havendo o desgaste
decorrentes do contato físico, ou de uma ação direta exercida sobre o produto em fabricação,
predito insumo não pode ser considerado como matéria-prima ou produto intermediário.

Na esteira desse entendimento já trilhava a Coordenação-Geral do Sistema de
Tributação da Receita Federal que, por meio do Parecer Normativo CST n° 65/1979, explicitou
quais insumos que mesmo não integrando o produto final podem ser caracterizados como
matéria-prima ou produto intermediário: "hão de guardar semelhança com as matérias-primas e
os produtos intermediários stricto sensu, semelhança esta que reside no/aio de exercerem na
operação de industrialização função análoga a desies, ou seja, se consumirem em decorrência
de um contato fisico, ou melhor dizendo de uma ação diretamente exercida sobre a produto de
fabricação, ou por este diretamente sofrida".

Diante disso, entendo não ser cabível a inclusão, na base de cálculo do crédito
presumido, das despesas havidas com materiais de manutenção, de limpeza, combustível,
equipamentos de segurança e uniformes, porquanto tais produtos não poderem, legalmente,
enquadrar-se como matéria-prima, produto intermediário ou material.

Por último, resta a controvérsia sobre a aplicação da Taxa SELIC sobre o crédito a
ressarcir. Sobre essa matéria o Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro discorreu
magistralmente, no voto vencedor proferido no Acórdão n° 202-13.651, cujos excertos honra-me
transcreve-los como fundamento de meu voto:

5 propósh» da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor de crédüos
incentivados do /FY em pedidos de ressarcimento, à grava de correção monetária,
por aplicação analógica do ar/. 39; 1, da Lei n° 9.250/95, assim me moei/amei
em casos semelhantes ao presente;

Wesie Colegiada é pacy/ico o entendimento quanto ao direito à atualização
monetária, segundo a variação da 1/FM, no período entre o protocolo do pedido
e a data do respectivo crédito  em conta corrente do valor de creditas bicendrados
do 127/ em pedidos de ressarcimento, conforme muito bem expresso no Acórdão
csRA-7024. 723 e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, pálida até
31121995.

No entanto, meio vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a pretensão de
dar confinuidade à atualização desses créditos, a partir de 317295, com base na
taxa refèrencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Safe' para

12



2° CC-MF
Ministério da Fazenda

Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes

Processo di : 13983.000004/99-18
Recurso ii	 : 122.346
Acórdão ing : 203-08.748

títulos federais (Taxa Selic), consoante o a'isposto no tf 1° do art.  39 da Lei n°
925a de 26121995 (DOU 27./2/99.5).°

Ápesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de 1° de
Janeiro de 1994 o d. 30 do art 66 da Lei n° 8383/91. que foi utilizado, por
analogia, para estender a correção monetária nele estabelecida para a
compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a maior de tributos e
contribuições ao ressarcánento de créditos incentivados dei?!

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem como no
Parecer ÁCII 01/96 e eis decisões judiciais . a que se reporta, dizem respeito
exclusivamente à correção monetária como ''.simples resgate da expressão real
do Mcentivo, não constituindo Plus' a erigir expressa previsão legal

Ora, em sendo a referida laxa a média mensal dos juros pagos pela União  na
captação de recursos atrai és de títulos lançados no mercado financeiro, é
evidente a sua natureza de tara de juros e, assim, a sua desvalia como índice de
»Viação, já que informados por pressupostos económicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Tara Selic r efietiu patamares
mufro superiores aos correspondentes índices de »fação, em virtude da politica
monetária em curso, o que traduziria, caso adotada, na concessão de um Plus o
que manifestamente só é possível por expressa 'rel ./são legal

Desse modo, considerando o novo conteria económico baroduzido pelo Plano
Real de uma economia desiaderada e as distinções existentes entre o
ressarcimento e o bis/fruto da restituição, conforme assinalado pela decisão
recorrida, aqui não pode mais se invocar os prima:aios da i;gualdade, finalidade e
da repulsa ao enriquecimento sem causa para também aplicar, por analogia, a
Tara Selic ao ressarcimento de créditos incentivados dei?!

Porá; se assim ocorresse, poderia advir; na realidade, um tratamento prizile-
pado, mercê dos acréscimos derivados da Tara Selk, para os contribuintes que
não tivessem como aproveitar automaticamente os créditos incentivados na

9 'Ws: 39- Á compensação de que trata o art. 66 da Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo art. 58 da Lei n°9.069, de 29 de junho de 1995; somente poderá ser efetuada com o recolhimento de
importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas pairinioniair de mesma espécie e
desnnação constitucional apurado em períodos subseqüentes.

I ° (VETADO.
ir 2° /PETAIXP.
jr (YETA.00).

if 4°Á partir de /° de janeiro de 1994 a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes ei taxa
referencia/ ao Sirtema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL/C para títulos federais ., acumulada
mensalmente, calculados a partir da data do pagamento bidé', ou a maior até o mês anterior ao da compensação
ou residuição e de 1% relativamente ao más em que estiver sendo efituada."
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escrllajiscal, que seria o procedimento usual, em comparação com a maioria que
assim afaz.

Agora passo a fizer apreciações adicionais para realçar os motivos que me
levam a manter essa posição.

Em primeiro lugar, ma/g/esto minha discordáncia com o entendimento
mattO nado, inclusive nos tribunais superiores, de que a Tara SELIC possuiria a
natureza mista dejuros e correção monetárk, o que se depreenderia da definição
a ela conferida pelo Banco Centra/ e da aferição de sua metodologia, consoante
afirmado no voto condutor do RESI' tí) 2/3881 - PR, da lavra do ilustre Afim:firo
Franciulli Hei/o, no qual é realizada uma extensa análise sabre vários aspectos
dessa laxa, culminando justamente por suscitar o incidente de inconstfru-
cionalidade do art. 39, f 1°, da Lei n° 9.250/93, aqui adotado analogicamente
para estender a aplicação da Tara SEL/C no ressarcimento de créditos
incentivados do!?!

Da definição do que seja a Taxa SELK só vislumbro taxa de juros, como se pode
conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN Is 2868 e 2900/99,
ambas no art.  7, jç , a saber;

Define-se Tara SELIC como a iara média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELlC) para táulos

No que respeúa ti metodologia de cálculo da Taxa SELK: segundo as
&Armações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no indigfrado
RESP 2/.5.88/ - PR, só vejo reforçada a sua exclusiva natureza de juros, a
saber

:.. as taras das operações overnlght realfradas no mercado aberto entre
O/éreas instituições financeiras, que envolvem títulos de emissão do Tesouro
Nacional e do Banco Central, formam a base para o cálculo da taxa SELle
Portanto, a Tara SESC e runs ~adote ífidrio á Iara de juros, podendo ser
definida conto a tara saila ajustada desfradar/tentos Lírios apurados com
títmlospúblicosJederaís.

Essa taxa média é calculada com precisão, lendo em viria que, por força da
legislação, os títulos encontram-se registrados no Sistema SEL/C e todas as
operações são por ele processadas.

Á taxa média diária ajustada  das mencionadas operações compromissados
overmkht écalculada de acordo com a seguinte:fórmula..
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Com a finalidade de dar maior representatividade ti referida taxa, sia
consideradas ar taras de juros de todas ar operações avern(ght ponderadas
pelos respectivas montantes em reml '(negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é duo pelo Banco Central que 'a tara SEL1C
reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário
(oferta versus demanda por recursos financeiras) Fütalmente, ressalte-se que a
taxa SELIC acumulada para determinado período de tempo correlaciona-se
positivamente com a taxa de brilacda Apurada `ex-past; embora a sua fórmula
de cdlcula ndo contemple a partimPacila expressa de índices de Brecas: (negritei
e subscritei)

Áqui releva salientar que a ocorrência da aludida 'correlação' nada afila  a
natureza de juros da Taxa SBL1C e nem a torna híbrida pela incorporação da
taxa de iiy7ação, mas simplesmente indica que, em lermos estatísticos, tem-se
verificado uma relação positiva entre essas duas variáveis, ou seja, que as suas
grandezas variaram no mesmo sentido no período considerado, sem que haja
alteração na especificia'ade de cada uma dessas variáveis

Á Taxa SEL1C em si não está investida de nenhum propósito, sendo, inclusive,
impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efirlos da inflação, já que, como drto,
é uma variável de resultado que reflete a média das taxas de juros praticadas
pelo mercado nas operações over/light com táulos públicos, que é reconhecida
pela teoria económica como um indicador das condições de liquidez do mercado
monetário, constituindo também na denominada tara básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de autoridade
monetária (Cf' art. ~dispõe de um amplo arsenal de instrumentos de política
monetária com vistas a assegurar o nível de liquidez adequada para a economia,
inclusive no sentido de prevenir a ocorrência de surtos inflacionários, que, em
última anáBre, influencia as taras praticadas no mercado de financiamentos por
um dia /astreados com títulos públicos e, conseqüentemente, a Tara SElle

rifais recentemente /ai estabelecido como instrumento de política moneiária a
fixação de meta para a Taxa SABC e seu eventual viés", virando o cumprimento
da mela para a Inflação, estabelecida pelo Decreto é 3088, de 21 de junho de
1999

É importante salientar que esse instrumento apenas fira a meta para a taxa
SEL1C e não essa taxa em si, valendo mais . uma vez repisar que a taxa de
financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no mercado pelas
forças de procura e oferta de financiamento, refletindo a situação das reservas do
sistema bancário a cada momento.

m Circulares Bacen n" 2.868 e 2.900 de 1999.
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Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na condução
da polálca monetária e a'a politica de táulos públicos buscará induzir o mercado
na direção da meta para a Taxa SEI/C estabelecida, julgada, por sua vez
adequada para assegurar a meta de kilação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas polBicas o Banco Central objetiva que a tara
de juros básica praticada na economia seja sqlicieme para prevenir a /afiação ou
mana-la nos limites da meta fixada, atuando, assim, a autoridade monetária na
esfera das expectativas inflacionárias  dos agentes económicos, aspecto esse que
também realça a distinção entre tara de juros e tara de Oillação, já que esta
última é voltada para mensuração da iafiação pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de se notar que
a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de juros dessa natureza,
como instrumento de correção monetária, ./bi muito percebida pelo STF ao
declarar a biconstfrucionalidade da TR como tal na /1D/H 193 DF,' como se
verifica no a-certo do voto do ilustre Ministro Moreira Álves..

'a tara referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as
variações do custo primário da captação dos depósitos aprazo/ao, não constitui
hzdiCe que nylfra variação do poder aquirfrivo da moeda ...'

Do aposto, tenho também COIRO equivocado o entendimento  de que a Fazenda
Nacional estaria se valendo da Taxa SAL/C como uma forma velada de dar
continuidade à correção monetária dos créditos tributários não integralmente
pagos no vencimento em fica do advento do Plano Real a partir do qual
paulatinamente foi extinta a utilização da correção monetária para fins
tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SEL/C como juros de mora, no ambiente
económico de uma economia desindexada, está em consonancia com o imperativo
econômico de inibir os contribuintes a adiarem  o adimplemento de suas
obrigações tributárias como/brma alternativa de se financiarem junto ao sistema
bancário.

am isso, mais uma vez impende piar que a natureza da Tara SAZ/C é
exclusivamente dejuros e como tal é a lógica económica de seu uso para fins
tributários, o que tornam prejudicadas ar ilações ertraidas a partir do falso
pressuposto de ela estar mesclada com um componente de correção monetária.

Quanto à incidéncia da Taxa SEL/C sobre á/débitos tributários a partir do
pagamento indevido, ias/Buída pelo art 3g J. se, da Lei n° 9250/95 é
indirlizrçável a motivação isonómica dessa medida ao garantir o mesmo
tratamento, neste particular, para os créditos da Fazenda Pública e aos dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior de tributos,
chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição do porá:Ta/O único do art.
/67, do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda Pública restituir o
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indébito com vette/Me/tio de juros não capitak:7dveir a partir do trânsito em
julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, comojá havia dito alhures, não vejo comojusto e nem próprio, muito pelo
contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos prinaPios
constitucionair da isonomia e da moralidade, para estender a Incia'ência da Tara
SEL/C aos valores a serem ressarcidos oriundos de créditos incentivados na área
do !PI a exemplo do decidido no Acórdão csRA7o2-61.723, no que diz respeito à
atua&actio monetária, segundo a variação da UFM, no período entre o
protocolo do pedido e a data do respectivo créa'tto em coma corrente, do valor de
créditos incentivados do /PI e segundo a metodologia de cálculo ali refrrendada,
válida até 317 29.5.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram indevidamente
carreados para a Fazenda Pública, mas sun de renúncia fiscal com o propósito
de estimular setores da economia, cuja concessão, a' evidêncM, se subordina aos
termos e condições do poder concedente e necessariamente deve ser objeto de
estrita delimitação pela lei, que, por se tratar de disposição excepcional em
proveito de empresas, como é sabido, não permite ao interprete ir além do que
nela estabelecido

Numa conjuntura económica de inflação  alia, como a vigente antes do Plano
Real, em que o valor da impordncia a ser ressarcida acusava perda de até .95%

devido ao fenômeno inflacionário se justificou, forte no principio da finandade,
que se recorresse ao processo normal de apuração compreensiva do sentido da
norma para quefosse deferida a correção monetária aos pleitos de ressarcimento
em espécie de créditos incentivados do JP/ sob pena de, em certos casos, tornar
inócuo o incentivo fiscal, conforme asseverado no aludido Ácórdão n°
CSRF/02-í2723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem apressa
previno legai ali defendida também se escorou no entena'imento do Parecer da
Advocacia Geral da União n° GO — 96 e na jurisprudência dos tribunais
superiores, no sentido de que 'a carrego Itumetaila ido constitui .`plus' a edgir
(apressa prerisio legai' (fiegnie9

partir do Plano Real, pela primeira vez com um sucesso duradouro, logrou-se
reduzir os e/eitos da infiação inerciaf, passando a economia a apresentar níveú
de inflação significativamente bife' riores ao período anterior, tendo sido crucial
para isso a elimMação ou alargamento dos prazos para a incidência da correção
monetária, ou seja; pela progressiva atenuação do nivel de indexação até então
vigente na economia, que se prestava num moto continuo a realimentar a
inação.

II Inflação meterei Econ.

I. A que.. origina da repeução dos aumentos passados dc preços, pela ação deo mecanismos de indexação (Doclonário Aurélio — Século XXI)

igAL	
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Nesse novo contato, não há mais nem mesmo como invocar o princúoio
finalidade para tont court justfjicar a recorrência ao prtacl,aio de integração
analógica para a correção monetária como forma de simples resgate de da
expressão real dos cre'ditos incentivados do 1291 em relação ao período de
Iram/loção do pleito correspondente, que na quase lota/idade são solucionados
em prazos inferiores a um ano.

O que não dfrer então do emprego da tara SELIC com esse propósito que, a par
de não guardar a menor verossimilhança com índices de preços, consoante jd
exaustivamente asseverado, apresentou, no período, patamares MUll0 superiores
aos correspondentes 'adices de titilação, em virtude da politica monetária
praticada desde a edição do Plano Real, em razão, inclusive, de contingéncias
exo'genas tais como a necessidade de defender a economia nacional de choques
externos provocados por crises como a asiática a russa e, presentemente, a
Argentina e a relacionada com o atentado às torres do Word Trade Center.

Para ilustrar a discrepdncia entre os valores da Taxa SELIC e os dos principais'
índices de preços, a exemplo do kr. dice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC; no período de 1996 a 200/2, apresento a tabela abaixo:

TÁXI SELICIEVIV
19964001

ANSICE	 SELIC	 INPC 
TÁXI ovino pai ozwrino SELIC/INP

ÁNIZÁL	 C 
1996	 2191	 1119100	 9,11	 1,091100 171100
1997	 ia 81	 1,759232	 131	 1,138558 9;410138

1998	 2896	 1,268706	 2,49	 1, 1669&9 11,630522
1999	 19,04 270060	 8,13	 1265279 2,25800
2000	 ff,81	 3,118151	 511	 /331959 3005693
2001	 19, 05 	 3,724424	 7,25	 1,428526 2627586
FONTE:

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/1001 (até 3110.1000 a
Taxa SELIC superou, no mínimo, 225 vezes (1999) e, no márimo, 1163 vezes
(1998) o INPC; apresentando uma variação lota/de 27211% em contraste com a
de 1285% relativa ao .0VPC

Portanto, a adoção da Tara SELIC como indexaa'or monetário, além de
configurar uma impropriedade técnica, implica numa desmesurada e adicional
vantagem económica aos agraciados (na realidade um extra )lus2 promovendo

enriquecimento sem causa e expressa previsão legal, condição inarreddvel para a
outorga de recursos públicos a particulares.”

12 até 31 10 2001
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Com estas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso

voluntário.

Sala das Sessões, em 18 de março de 2003

LUCIANA PATO I4EÇANHA MARTINS
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